
 

 

Resolução nº : 9850/2005 
Protocolo nº : 490266/05 
Origem : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA 
Interessado : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA 
Assunto : REQUERIMENTO  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, 
nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 

R E S O L V E  

I – Aprovar a minuta  do 2º Termo Aditivo, do Termo de Cooperação 

Técnico-Financeira nº 003/2004 (fls. 03 e 04), celebrado entre o Tribunal de Contas e 

a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, de acordo com o Parecer 

nº 13986/05, da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos. 

II – Determinar a continuidade dos procedimentos alusivos a esta contratação. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR 
BAPTISTA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, e os Auditores CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES.  

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER. 

Sala das Sessões,  20 de dezembro de 2005. 

HEINZ GEORG HERWIG 
Presidente 


